
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI ~,=;;=p;=a 
PAÇO MUNICIPAL 

C.N.P.J. 78.200.482/0001-10 
(E-mail) prefeitura-sarandi@wnet.com.br 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. P. 71 - Fone/Fax: (0 .. 44) 264-2777 
CEP 87111-230 SARANDI PARANÁ 

CONCEDENTE: 
Prefeitura do Município de Sarandi ENTIDADE: 
Associação Maringaense de Apoio e Reintegração de 
Adolescentes - Recanto Mundo Jovem - AMARAS OBJETO: 
Atendimento à adolescentes +Art. 101 §§ VI e VII do E.C.A VALOR: 
R$. 500,00 _(_quinhentos reais) mensais BASE LEGAL 
Lei Municipal nº 950/2001 de 28/11/2001 VIGENCIA: 
12 meses, contados da data da Assinatura DATA DA ASSINATURA: 05 de dezembro de 2001 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
TERMO DE CONVÊNIO 

PUBLICADO NO JORNAL 00 ,OVO 
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FUNCIONA"tO 

APAREC 
Prefeito Municipal 


